
Visibilidade importa? Publicações ex ante e comportamento decisório do Supremo

Tribunal Federal1

RESUMO:  Este artigo em construção segue uma vertente para análise do comportamento
decisório de tribunais constitucionais e sua relação com o público debruçando-se sobre o caso
do supremo tribunal federal brasileiro. Observou-se, por meio de análises estatísticas e técnica
de mineração de dados, se resultados de decisões de controle de constitucionalidade seriam
afetados  por  maior  visibilidade  proporcionada  por  coberturas  anteriores  de  casos  pela
imprensa.  O  tribunal  decide  de  forma  diferente  quando  submetido  a  maior  saliência?
Mantendo-se demais  variáveis  constantes,  a  ocorrência  de publicação aumentaria  em duas
vezes as chances de o resultado da Adin ser procedente. A partir do que fora encontrado na
literatura em casos semelhantes ao brasileiro, segundo a teoria do fortalecimento público, foi
encontrada  também  uma  relação  positiva  entre  maior  visibilidade  e  probabilidade  de
resultados  contramajoritários.  No  entanto,  a  partir  dos  resultados  preliminares,  de  forma
isolada,  a  saliência  não  mostrou  relevância  para  explicar  a  variação  nos  resultados  das
decisões, uma vez que o modelo não apresentou significância estatística. O modelo, com todas
as variáveis independentes propostas, não apresentou alta capacidade explicativa, limitando-se
a  explicar  aproximadamente  24%  da  variação  dos  resultados  das  decisões  de  revisão
constitucional. Em que pese não seja possível a partir da análise dos dados afirmar que maior
saliência tenha uma forte relação com o comportamento decisório do STF, é inegável que a
tomada de decisão depende da coexistência de outros fatores relacionados ao ambiente político
e também da natureza do tema. Se a existência de publicações anteriores, ainda com todos os
controles inseridos,  apresentou relação positiva, demonstra que a  imprensa,  como fator de
incentivo  ao  comportamento  judicial,  merece  mais  espaço  na  agenda  de  pesquisa  sobre
instituições judiciais.

1. Introdução

Seguindo parte  da literatura (Epstein e  Segal,  2000; Hall,  2013),  há uma combinação de

fatores capazes de influenciar o comportamento judicial em sua interação com outras instituições

políticas. Uma das relações mais intrigantes é a das cortes constitucionais com o público. No caso

brasileiro, já é identificado largamente na agenda de pesquisa bem como mesmo no senso comum

que o Supremo Tribunal Federal tornou-se significativamente mais presente no debate público

nas últimas duas décadas. 

1 Rebecca Bianca de Melo Magalhães. Professora Adjunta da Universidade Federal do Pampa. Mestre e doutora 
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Por duas direções inferenciais esta interação pode ser analisada – seja a partir da ótica do

efeito da saliência no processo decisório ou a partir de estratégias de comunicação direta entre a

instituição e o público. Neste artigo em construção investiga-se o impacto que a visibilidade da

atuação  da  corte  pode  exercer  sobre  seu  comportamento  considerando  um  desiderato  de

construção  de  uma  reputação  institucional  perante  o  público.  A  série  temporal  analisada

compreende o intervalo entre 2000 e 2016, frise-se que ainda se estava distante de uma realidade

em que a erosão da reputação institucional do STF pudesse ser palpável e até mesmo levantada

como bandeira em uma estratégia de conflito entre o executivo e o judiciário que teve seu apogeu

no episódio de 8 de janeiro. 

Na altura a ideia do projeto de pesquisa era testar a teoria do  enforcement,  uma vez que

influenciada por uma vertente da escolha racional do neoinstitucionalismo, aborda a interação

entre instituições de forma estratégica, seguindo influências de modelos inspirados na teoria dos

jogos. 

Assim sendo, uma das formas de observar a estratégia institucional no caso específico de um

tribunal de cúpula seria utilizando como proxy a visibilidade conferida pela imprensa, tornando

mais salientes temas cujas decisões estariam pendentes de julgamento. Observando quais temas

são  publicados  há  um forte  indício  de  que  o  público  ficará  mais  atento  ao  comportamento

decisório, bem como os agentes também mais sujeitos ao escrutínio do público, ainda que de

forma exógena e ex ante. Essa estratégia de pesquisa permite identificar quando foram publicados

na página principal de jornais de grande circulação e a medida presume que o destaque será o

mesmo tanto para os editores do jornal quanto para os ministros naquele dado momento. 

Embora existam diversas teorias sobre o agendamento do que é escolhido para ser publicado

pela imprensa ou ainda sobre o enquadramento conferido, para o modelo importa que a existência

de publicação anterior às decisões indica que o tema tem potencial de se tornar conhecido pelo

público.  O que sinaliza não apenas maior chance de exposição após a decisão, mas também

informação disponível sobre o que será decidido, não significa que a imprensa seria representante

da preferência do público. 

2. Reputação e apoio difuso na teoria do fortalecimento de instituições judiciais



 Em uma abordagem estratégica sobre comportamento judicial no mínimo duas condições

que  integram  o  ambiente  político  das  decisões  judiciais  são  centrais  para  o  mecanismo  de

fortalecimento na interação com o público: o grau de apoio público que um tribunal possui e  a

transparência do processo decisório. 

Nessas  condições  uma  posição  mais  ativista  na  tomada  de  decisões  judiciais  seria

teoricamente  um  comportamento  esperado,  mostrando-se  menor  deferência  às  maiorias

legislativas.  Com menor visibilidade, a consequência esperada é  exatamente a inversa,  maior

probabilidade de deferência. 

Há uma relação entre a visibilidade dos casos julgados e o comportamento mais ativista por

parte do STF?

No  direcionamento  de  uma  estratégia  de  construção  de  reputação  institucional,  seria

esperado  que  mais  visibilidade  aumentasse  as  chances  de  que  a  instituição  judicial  pudesse

exercer seu papel de veto player em uma tendência mais ativista. O esperado nos padrões seria

maior probabilidade de decisões de procedência de ações diretas de inconstitucionalidade, por

exemplo. 

Quanto mais expostos previamente os processos, mantidas constantes outras condições

que influenciam a probabilidade de deferência/ativismo, maior as chances de vetar a  política

considerando a visibilidade e maior conhecimento/monitoramento do público ex post. 

É importante mencionar que também é discutível se houve alguma iniciativa própria do

STF, visto que em alguns casos foi possível identificar entrevistas onde os ministros deixaram

claro seu posicionamento e, muitas vezes, chegaram a antecipar o resultado dos julgamentos. No

entanto, o foco aqui é observar o efeito da visibilidade conferida de forma exógena, isolada ao

máximo das estratégias de divulgação institucional do STF. 

Em  contextos  decisórios  e  institucionais  característicos,  a  opinião  pública  tende  a

influenciar não apenas o resultado do julgado, mas também outros elementos importantes como o

timing e efeitos da decisão, ainda que temas que se tornam notícia nos principais veículos de

comunicação impressa sejam apenas uma nuance da saliência. 

Foram selecionados dois dos jornais de maior circulação no Brasil, cada um com diferentes

linhas editoriais, para minimizar o viés de seleção: Folha de São Paulo e O Globo. A cobertura ou

a falta de matérias sobre o tema nesses jornais foi usada como um indicador da saliência do tema.



3. Metodologia e Dados

Este estudo examina a hipótese de que o STF se comporta de maneira mais ativista como

um agente de veto quando há maior visibilidade prévia das ações a serem julgadas. Para testar

essa  hipótese,  a  pesquisa  utilizou  técnicas  de  mineração de  dados  textuais  com o  programa

NVIVO  11,  permitindo  identificar  individualmente  as  matérias  jornalísticas  sobre  os  casos

incluídos na amostra para cada jornal.

De acordo com Rezende (2017, p. 111) “a técnica tem sido amplamente utilizada para

analisar  e  extrair  padrões,  tendências  e  regularidades,  sendo  uma  ferramenta  valiosa  para

descobrir conhecimento a partir  de documentos textuais (dados não estruturados)”.  Com essa

técnica, os textos podem ser explorados através de uma busca direta, usando um dicionário de

palavras previamente definido pelo pesquisador, conforme os objetivos da análise. 

Assim  sendo,  o  dicionário  de  termos  foi  composto  por  principais  palavras,  não

ultrapassando três palavras-chave, que remetessem a cada Adin selecionada na amostra. Portanto,

para cada uma das 358 Adins foram gerados “nós” que possibilitaram identificar conjuntos de

matérias  publicadas que  contivessem o assunto de interesse.  Os materiais  encontrados foram

agrupados por tópicos (temas ou casos) e palavras-chave. Por exemplo: revisão de aposentadoria

de servidores de Santa Catarina ou “guerra fiscal” entre São Paulo e Amazonas (Zona Franca de

Manaus), de forma que cada Adin pudesse ser identificada individualmente nas publicações  ex

ante.

Posteriormente, de forma mais artesanal, cada grupo de matérias encontrado foi analisado

para confirmar se (1) a matéria realmente tratada da Adin específica; (2) a matéria havia sido

publicada antes da decisão final. As duas informações eram mais facilmente confirmadas a partir

das datas de início do processo e decisão final, também disponíveis no banco de dados.

Além disso, também foram exploradas as palavras mais frequentes de forma a extrair a

nuvem de palavras em cada um dos jornais componentes da população estudada

Foram tratados e  coletados dados em todas as notícias  publicadas  disponíveis no acerco,

tendo como referência o termo “inconstitucionalidade” e dentro do recorte temporal (2000-2016),

totalizando 838 notícias na FSP e 1.233 no Globo.



Optou-se por analisar cada jornal e respectivo conjunto de notícias separadamente. O banco

de dados foi formado a partir da busca pelas palavras-chave atribuídas a cada ADI da amostra

selecionada2 no  acervo  dos  dois  mencionados  jornais,  intencionalmente  foram  selecionadas

apenas matérias publicadas antes da decisão final. 

A partir do conjunto de palavras-chave, foram identificadas quais Adins da amostra haviam

tido alguma ocorrência de publicação prévia, sendo atribuído 0 para ausência de matéria e 1 para

ao menos uma matéria publicada em cada jornal.

Diante da extensa pauta do STF, seria esperado que a minoria dos processos fosse coberta.

Não foi possível nesta pesquisa determinar o quanto foi coberto do universo de ações julgadas

para o período analisado, no entanto, observando a partir da busca textual pertinente a cada caso

da amostra, foram encontradas 117 ocorrências em uma população de 359 Adins, totalizando

32.68%  de  cobertura.  Este  achado  demonstra  a  alta  exposição  a  qual  o  STF  vinha  sendo

submetido durante o período pesquisado.

Foi  possível  inferir  que  as  palavras  encontradas  com  maior  frequência  eram  mais

direcionadas  aos  litigantes  e  remetiam  a  ideias  mais  gerais  dos  casos  que  aguardavam

julgamento, e que decisões com mais abrangência (nível federal) ou de interesse localizado nas

capitais econômicas – ou respectivas sedes dos jornais – eram mais frequentes nas publicações

encontradas. 

O resultado de procedência de uma Adin dento dessa  lógica pode ser  considerado

ativista, pois permite a declaração de inconstitucionalidade de uma norma, o que tem como

efeito  veto  de  uma  política  e  é  por  este  motivo  amplamente  utilizado  para  estimar  o

comportamento da corte na arena política. Neste contexto, também são utilizados termos como

“autocontido”  em  contraposição  a  “contramajoritário”  e  “deferente”  em contraposição  ao

termo “ativista”.

 Por fim, acompanhando a metodologia adotada para objetos de pesquisa semelhantes

(Vanberg,  2005;  Staton,  2010;  Carrubba,  2009),  seria  esperada  maior  probabilidade  de  a

decisão  ser  procedente  quando  houvesse  publicações  anteriores,  sendo  a  hipótese  nula  a

inexistência de relação entre publicações e decisões procedentes.

2 As palavras e sentenças foram intencionalmente atribuídas pela autora com base no conteúdo dos processos
(movimentação processual, página oficial do STF) e na descrição dos casos no portal de notícias do STF. As
palavras-chave foram utilizadas para buscar, pelo software nvivo, se houve matérias relacionadas a cada Adin da
amostra no universo de notícias coletadas entre 2000-2016, Globo e FSP. 



Embora  o STF seja  dotado de uma ampla  jurisdição e uma grande diversidade  de

procedimentos judiciais, que vão desde a apreciação de recursos dos tribunais inferiores, de

determinadas ações de controle abstrato de constitucionalidade e também de processos penais

contra determinados indivíduos que ocupam cargos políticos de cúpula, observou-se apenas

sua jurisdição constitucional abstrata negativa. 

A unidade de análise selecionada – ação direta de inconstitucionalidade – segue, ainda,

alguns trabalhos da literatura (Taylor & Da Ros, 2008; Carvalho, 2009), já que a ação direta

de  inconstitucionalidade  é  considerada  principal  instrumento  de  contestação  da  vontade

majoritária. 

 Foram classificadas como procedentes aquelas que decidiram pela inconstitucionalidade

– total ou parcial – e improcedentes as remanescentes (inclusive naquelas em que houve “perda

do objeto” ou que não tinham sido julgadas em definitivo, o que se traduz em não obtenção do

resultado almejado pelo autor da ADI – veto). 

Inicialmente foram consideradas todas as ações diretas de inconstitucionalidade durante o

período de 2000 a 20163, totalizando  5.574 ADI4, a partir do número 12 até o número 5.618.

Depois foi selecionada uma amostra aleatória com intervalo de confiança de 95%, totalizando os

358 casos que integram o banco de dados. 

Os objetivos consistem em encontrar padrões que permitam concluir  se haveria uma

relação causal entre maior visibilidade e ativismo judicial. Dentro da lógica das teorias de

cumprimento das decisões judiciais contra o governo, sobretudo, do apoio público, a variável

de interesse é a saliência das decisões. 

Para tanto,  o  desenho de  pesquisa  foi  pensado capturar  o  impacto da  ocorrência  de

notícias publicadas em momentos anteriores à decisão definitiva (ou notícias existentes em

processos  pendentes  de  julgamento,  que  tiveram  suas  decisões  classificadas  como

improcedentes) em um dos dois jornais selecionados. 

3 O  marco  inicial  para  seleção  dos  casos  é  justificado  pela  introdução  de  regras  processuais  que  sofreram
modificação, sobretudo a partir da lei nº 9.868/1999, que regulou o processo da ADI e ADC. A análise termina
em 2016, incluídas todas as ADI julgadas a partir de 2000 e iniciadas até 2016. 
4 Julgadas a partir de 2000 e com processo iniciado até 2016, o que inclui ações que aguardam julgamento 
definitivo. 



A existência de cobertura ex ante é uma forma intuitiva de estimar a probabilidade de

existir  divulgação  posterior,  ou  seja,  exposição  da  decisão  ao público –  com um alcance

consideravelmente maior do que as notícias da página institucional.  

4. Resultados

O gráfico 1 apresenta a distribuição da variável de interesse que identifica se houve ou

não publicação na imprensa sobre a Adin antes do seu julgamento, com base nos jornais Folha

de São Paulo e o Globo.

Para  fins  de  estimação  no  modelo,  a  distribuição  corresponde  às  Adins  que  foram

submetidas à condição de transparência (ou maior exposição) ao público, e podem indicar se

existe associação com a probabilidade de um resultado ativista, uma vez que a ocorrência de

publicação é um possível incentivo a este padrão. 

Gráfico 1 – Distribuição da variável de interesse (Publicação na imprensa)

Fonte: elaboração da autora com base nos dados do site do STF.

As  variáveis  seguintes  representam  controles  de  influências  potenciais  no  processo

decisório consolidadas na literatura. 



A primeira,  refere-se  à  existência  de  decisão liminar  anterior.  O gráfico 2 mostra  a

distribuição da variável que mede se foi expedida liminar favorável à procedência da Adin

antes  do  seu  julgamento.  Nota-se  que  cerca  de  76%  das  liminares  foram  desfavoráveis,

representando 269 de 354 casos (há um caso omisso).

A existência de decisão liminar anterior significa que, antes da decisão final, houve uma

antecipação dos efeitos da decisão por meio de uma decisão monocrática. Foi inserida no

modelo porque indica uma propensão a determinado resultado final e considerada para fins de

controle de endogeneidade.  A distribuição acompanha a da variável dependente (resultado das

Adins), uma vez que a maioria é também desfavorável (improcedente). 

Gráfico 2 – Distribuição da variável de Liminar Favorável

Fonte: elaboração da autora com base nos dados do site do STF.

A  segunda  é  derivada  de  Tsebelis  (2002),  segundo  o  qual  os  tribunais  são  mais

deferentes sob governos unificados, porque seria mais simples coordenar uma resposta contra

o  ativismo  judicial.  A  fragmentação  partidária5,  portanto,  é  medida  com base  no  número

efetivo de partidos no Poder Legislativo (Bormann & Golder, 2013), obtido através da base de

dados do instituto QOG (Teorell et al., 2019). 

5 Variável de controle também incluída por Staton (2010) e Vanberg(2005) nos respectivos modelos de
regressão logística. 



A Tabela  1,  a  seguir,  apresenta a  estatística  descritiva desta  que  é  a  única  variável

contínua no modelo. Observa-se que há 41 casos omissos, visto que o N das demais variáveis

é 355. Isto ocorreu porque não foi possível determinar o ano de julgamento de algumas Adins,

o que impede inferir qual foi o número efetivo de partidos no Congresso naquele momento. A

fragmentação partidária mostrou uma associação significativa com a variável dependente (qui-

quadrado significativo a 5%). 

Tabela 1.  Estatística descritiva da Fragmentação Partidária

N MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA DESVIO

PADRÃO

314 7,11 13,27 10,017 2,14

Fonte: elaboração da autora com base nos dados do instituto QOG.

A  fragmentação  partidária  apresentou  uma  associação  significativa  com  a  variável

dependente (qui-quadrado significativo a 5%).

A tabela 2 cruza os resultados das demais variáveis no modelo, todas dicotômicas, e a

variável  dependente.  Como  pode  ser  notado,  as  variáveis  explicativas  Federal,  Liminar

Favorável, Direito Administrativo e Direito Previdenciário estão efetivamente associadas com

a variável dependente,  pois foram as únicas que apareceram com o teste  de qui-quadrado

significativo. 



Tabela  2  –  Tabela  de  Contingência  das  Variáveis  Explicativas  e  a  Variável

Dependente (%)

Adin Procedente

0 1

Publicação  na

imprensa
0 70 30

1 63 37

Federal *
0 58 42

1 80 20

Liminar  favorável

*

0 74 26

1 48 52

D.  Administrativo

*
0 73 27

1 61 39

D. Processual 0 68 32

1 67 33

D. Previdenciário 0 67 33

1 76 24

D. Tributário* 0 65 35

1 80 20

Fonte: elaboração da autora com base nos dados do site

do STF.

*  A  estatística  qui-quadrado  é  significativa  a  5%.  A

variável explicativa fragmentação partidária foi excluída

desta tabela por ser uma variável contínua.



A existência de cobertura anterior pela imprensa (press_ante),  ao contrário do

esperado, não apresentou uma associação significativa com a variável dependente, qual

seja,  resultado  das  Adins.  A  princípio,  o  fato  de  determinados  processos  serem

submetidos a maior exposição ao público não parece ser uma condição que, sozinha,

aumente a probabilidade de que o STF decida de forma contramajoritária. 

No entanto, em ambos os modelos utilizados fica claro que a transparência só

apresenta  associação  positiva  com o  resultado  das  decisões  acompanhada de  outras

condições.  A  variável  independente,  portanto,  não  é  central  para  explicar  o

comportamento contramajoritário ou autocontido, pelo menos quando consideradas as

Adins.  Entretanto,  ela  se  mostra  significativa  quando  mantida  as  demais  variáveis

constantes.

A  amostra  apresenta  alta  heterogeneidade  quanto  aos  demais  componentes

observados,  como momento da decisão (ambiente político em que as cortes atuam),

importância  e  abrangência  da  política  (complexidade  e  nível  de  alcance)  e

posicionamento provável do tribunal (existência de decisão liminar). 

Ressalvadas as limitações do modelo, uma das implicações da teoria de Vanberg

(2005)  é  que  quando os  tribunais  não controlam a  transparência  dos  casos  a  serem

decididos, a relação entre crenças (dos tribunais) sobre transparência e a escolha em

vetar  uma  política  é  condicionada  pela  importância  do  status  quo para  o  governo.

Quando a importância da política é menor, espera-se que seja mais provável decidir pela

improcedência  conforme  a  transparência  aumente;  mas  há  um  nível  que  quando  a

importância é  alta  o  bastante,  não se espera relação entre  transparência e  a  decisão

judicial.  

Os dados sugerem que o impacto da saliência sobre o comportamento ativista

seria condicional, ou seja, dependeria conjuntamente da importância da questão política

para o ator que está sendo questionado. 

Se a implicação estiver correta, as estimativas do efeito da transparência sobre a

tomada  de  decisão  judicial  podem  ser  superestimadas  e  subestimadas  se  não  for

observado que o efeito é condicionado pela abrangência da política.

Quanto à distribuição por objeto das Adins da amostra, como pode ser observado

na tabela  de contingência,  apenas 20% das decisões  que versam sobre leis  federais

foram julgadas  procedentes.  Esta  associação  corrobora  com o  que  Staton  (2010)  e

Vanberg (2005) preveem, considerando a maior abrangência presumida pelo nível de

alcance da política federal. 



Encontrou-se que, quando o resultado das decisões é variável dependente, cerca

de 73% das Adins que tratam de direito  administrativo estão associadas com Adins

improcedentes. Já no que diz respeito às Adins de direito tributário, 80% das Adins

sobre este tema foram julgadas improcedentes.

Por  fim,  quanto  às  características  intrínsecas  ao  processo  decisório,  como  já

mencionado no início deste capítulo, foi acrescentado neste modelo a variável liminar.

Observa-se  que  cerca  de  74%  das  liminares  desfavoráveis  resultaram  em  Adins

improcedentes. 

Estas  associações  podem  ser  melhor  compreendidas  nos  diagramas  de  Venn

presentes no gráfico 3. 

Gráfico 3 – Diagramas de Venn das Associações Significativas da Tabela 3

Fonte: elaboração da autora com base nos dados do site do STF.

Observa-se no modelo 1 que, quando sozinha, a variável independente proposta

nesta  análise  não  apresenta  significância  estatística  na  variação  dos  resultados  das

Adins.  A  publicação  na  imprensa  apresentou  um  coeficiente  sem  significância



estatística e o modelo tem um poder explicativo (R² Nagelkerke) próximo de zero. 

Conclui-se que as matérias pautadas pela imprensa, sozinhas, afetam o processo

decisório do STF. O resultado encontrado vai, portanto, na direção inversa à esperada

pela  teoria  do  apoio  público,  uma  vez  que  maior  visibilidade  proporcionada  pela

imprensa aumentaria a probabilidade de decisões contramajoritárias. 

Já no modelo 2, semelhante aos encontrados em Vanberg (2005) e Staton (2010),

com todas as variáveis de controle, o teste de Nagelkerke apresentou um resultado de

0,240.  Interpretando de  acordo com a lógica  do R²  da  regressão  linear,  significaria

afirmar que as variáveis explicativas em conjunto explicam, aproximadamente, 24% da

variação dos resultados dos julgamentos das Adins6.

No modelo 2, a variável independente passa então a ter significância estatística (p-

valor <0,006). Tomando as demais variáveis constantes, o fato de uma Adin ter alguma

notícia  publicada  na  imprensa  aumenta  em  2  vezes  as  chances  de  procedência  de

determinada Adin. 

Tabela 3 – Determinantes para a procedência das Ações Diretas

de Inconstitucionalidade

(1) (2)

Publicação na imprensa 0,312 0,865***

(1,367) (2,375)

Federal -1,461***

(0,232)

Fragmentação partidária 0,214***

(1,239)

Liminar favorável 1,031***

(2,803)

D. Administrativo 0,075
(1,077)

6 LogLikelihood e R² de Cox & Snell reportados na Tabela D do apêndice.



D. Processual 0,091
(1,095)

D. Previdenciário -1,169*

(0,311)

D. Tributário -0,832*

(0,435)

Constante -0,855*** -2,567***

(0,425) (0,077)

Pseudo R² Nagelkerke 0,007 0,240

% Predito 54 75

N 355 313

Fonte: elaboração da autora com base nos dados do site do STF e do instituto
QOG. Coeficientes de regressão (β) reportados; Exp (β) (razão de chance) entre
parênteses. Significância: *p < 0,10 **p < 0,05 ***p < 0,01.

Embora  forneça  um baixo poder de  explicação,  o  modelo passa  nos testes  de

ajuste de Omnibus e Hosmer Lomoshov. Quanto às principais limitações da análise, no

entanto, destacam-se o fato de a variável notícias anteriores ser dummy e o tamanho da

amostra ser reduzido, sobretudo no tocante à quantidade de processos encontrados na

população de notícias. 

Entre  as  variáveis  dicotômicas  que  identificam  os  temas  tratados  nas  Adins,

apenas  o  direito  previdenciário  e  o  tributário  mostraram coeficientes  significativos,

entretanto, a significância foi a nível de 10%. Ambas as variáveis apresentaram relações

negativas com a variável dependente. 

Seria  um  resultado  esperado,  quando  ressalvada  alta  complexidade  das  duas

temáticas  que  minam  a  chance  de  conhecimento/compreensão  pelo  público

(componente-chave para o apoio específico) ou mesmo importância política (que pode

representar um custo para o tribunal em vetar).  

Mantendo as demais variáveis constantes, o fato de uma Adin tratar de direito

previdenciário diminui em cerca de 69% a probabilidade de sua procedência. No que diz

respeito ao direito tributário, este efeito é um pouco menor: Adins que tratam de direito



tributário  tem  probabilidade  56%  menor  de  serem  julgadas  procedentes.  Estes

resultados podem ser visualizados de forma mais intuitiva nos gráficos 6.9 e 6.10, onde

são  verificados  os  efeitos  marginais  da  dummy direito  previdenciário  e  tributário,

respectivamente.

Em que pese a variável dependente tenha  demonstrado significância estatística,

mesmo após o controle por variáveis de impacto, os resultados encontrados indicam, de

forma divergente da literatura que trata do mesmo problema, que o modelo proposto não

possui alta capacidade explicativa para a variação de decisões do STF sob a perspectiva

observada.

Por  outro  lado,  não  se  descarta  que  a  existência  de  publicações  anteriores  na

imprensa influencie o comportamento judicial, inferência que talvez demandasse uma

abordagem mais qualitativa. 

Explorando outros determinantes do resultado das decisões, segundo a lógica do

problema de cumprimento das decisões judiciais, depreende-se que em alguns casos há

um custo político significativo, que pode superar os incentivos decorrentes da maior

visibilidade. 

Diversas  pesquisas  sugerem  que  mesmo  cortes  constitucionais  com  alta

independência  judicial,  em  posição  institucional  privilegiada,  semelhante  ao  STF,

apresentam responsividade com a opinião pública (McGuire e Stimson, 1993; Norpoth e

Segal, 1994, no caso da Suprema Corte dos Estados Unidos). Ou demonstram responder

estrategicamente à visibilidade proporcionada pela imprensa (Staton, 2010). 

Vanberg (2005) conclui propondo que o argumento de que o apoio público é uma

importante dimensão do cálculo da decisão dos legisladores ao decidir como responder

às  decisões  judiciais,  sugerindo a  capacidade  de generalização  para  outros  tribunais

constitucionais semelhantes. 

Considerando  o  resultado  da  análise,  ainda,  seria  possível  suspeitar  que  a

quantidade elevada de processos sob jurisdição do STF talvez dificulte a seleção do que

é encontrado na imprensa, de forma diferente de outras instituições judiciais estudadas.

A Suprema Corte dos Estados Unidos, por exemplo, possui alta seletividade do que será

julgado, de modo que apenas temas de maior relevo político são submetidos ao controle

de constitucionalidade e que, por si só, são mais “publicáveis”.

A  amostra  selecionada  ilustra  que  muitos  processos  de  menor  abrangência  e

importância política são objeto de ações diretas de inconstitucionalidade, o que poderia

explicar o menor interesse por parte da imprensa. 



5. Considerações Finais

Este artigo em construção espera contribuir para o avanço das pesquisas sobre

comportamento judicial  no tocante às interações entre instituições judiciais enquanto

veto players e o público.  Observou-se a relação entre publicações na imprensa escrita,

como indicador de maior saliência e os resultados das decisões judiciais concernentes ao

exercício de controle de constitucionalidade abstrato (judicial review), rotulados entre

deferentes ou ativistas.

O  caso  brasileiro  contribui  de  forma  significativa  para  a  compreensão  do

mecanismo de cumprimento das decisões a partir de uma estratégia de construção de

reputação  institucional.  O  STF  passou  por  um  processo  relativamente  recente  de

fortalecimento político ao longo das mudanças institucionais ocorridas, sendo possível

identificar  nas  constituições  brasileiras  uma  escala  evolutiva  em  atribuições  e

mecanismos de blindagem desde 1984 a 1988.

Paralelamente,  com  maior  exposição  tanto  dos  processos  decisórios

propriamente  ditos  (a  partir  da  transmissão  em  televisão  aberta  de  suas  sessões

plenárias) quanto de posicionamentos individualizados de seus integrantes ou da própria

instituição,  há  um  reforço  da  necessidade  de  se  trazer  mais  luz  às  teorias

comportamentais  que  consideram  o  efeito  da  saliência  na  estratégia  adotada  pela

instutição durante o processo decisório. 

Ainda não é possível concluir se a maior exposição surtiu o efeito de interferir

positivamente na legitimidade institucional, uma vez que o alcance da interpretação dos

dados  apenas  permite  indicar  uma  direção  ou  encontrar  padrões  de  comportamento

decisório.

Por  outro  lado,  tendo  em  conta  o  elo  entre  apoio  difuso  e  específico,  há

implicações para o comportamento judicial sob a perspectiva do resultado das decisões.

Se o apoio público é um recurso importante, a busca por manter esse apoio ao tribunal

poderia  influenciar  deliberações  judiciais,  ao  passo  que  os  atores  judiciais

reconhecessem que suas decisões têm relação com apoio futuro a  ser construído. O

apoio  público  difuso  é  provavelmente  uma  função  da  capacidade  do  tribunal  de

transmitir a ideia de proeminência dentro do jogo político ao longo do tempo. E essa

construção  é  proporcionada  por  reiteradas  decisões  que  contam  com  esse  apoio

(específico). 



É importante deixar claro o que não é objeto deste estudo – não se trata de um

trabalho  sobre  os  meios  de  comunicação  ou  sobre  o  que  é  pautado  pela  imprensa,

tampouco se a esta  é  utilizada como ferramenta política pelo STF na construção de

narrativas ou reputação institucional. 

Na verdade, a imprensa é absorvida no trabalho como fonte de dados, como um

indicador de quais decisões judiciais têm potencial de maior visibilidade pelo público.

Por essa razão, embora talvez fosse elucidativo para a  interpretação dos dados,  não

foram observados mecanismos que justifiquem a seleção de apenas algumas decisões

por parte da imprensa. 

Também não é preocupação deste estudo a inserção dos ministros nos meios de

comunicação, pois o mecanismo que se observa é inverso, relaciona-se com a relação

entre maior saliência de determinados temas sob revisão constitucional e o resultado das

decisões.

 Importam as  consequências para o  Supremo Tribunal  Federal,  uma vez que

determinados processos sejam submetidos a uma exposição maior do que outros. O que

se  objetiva  é  verificar  a  ocorrência  ou  não  de  matérias  publicadas  que  envolvam

processos em tramitação, o que torna possível diferenciar na amostra quais possuem

maior visibilidade, e, portanto, identificar mecanismos causais que impactem a tomada

de decisão judicial sob determinadas condições. 

Quanto à pergunta que guiou a pesquisa, a literatura levantada aponta para uma

relação  positiva  entre  maior  exposição  dos  casos  sob  revisão  constitucional  e

probabilidade  de  o  tribunal  exercer  o  poder  de  veto,  declarando  a  política

inconstitucional (procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade).

Observou-se a partir dos resultados encontrados que a variável independente, de

forma isolada, não mostrou relevância para explicar a variação nos resultados de Adins,

uma vez que o modelo não apresentou significância estatística. 

A conclusão, a princípio, é contrária ao esperado, uma vez que segundo a lógica

do fortalecimento público, seria esperada uma relação positiva entre maior visibilidade e

probabilidade de resultados contramajoritários. 

O segundo modelo, com todas as variáveis independentes propostas, embora os

testes  tenham indicado  um bom ajuste,  não  apresentou  alta  capacidade  explicativa.

Limita-se a explicar aproximadamente 24% da variação dos resultados das decisões de

revisão  constitucional.  Mantendo  as  demais  variáveis  constantes,  a  ocorrência  de



publicação ex ante na imprensa aumentaria em duas vezes as chances de o resultado da

Adin ser procedente. 

Portanto, não é possível afirmar que maior visibilidade tenha uma forte relação

com o resultado comportamental esperado. Seguindo a lógica do mecanismo de apoio

público, uma vez que a tomada de decisão também depende da coexistência de outros

fatores relacionados ao ambiente político e da natureza da política contestada, foram

inseridas importantes variáveis de controle. 

Frise-se que, no entanto, na regressão logística há maior relevância do sinal dos

coeficientes na interpretação dos resultados. Considera-se que há impacto positivo para

a razão de chances de determinado evento quando o sinal é positivo. Assim sendo, se a

existência de publicações anteriores, ainda com todos os controles inseridos, apresentou

relação positiva, demonstra que a imprensa, como fator de incentivo ao comportamento

judicial, merece mais atenção em estudos vindouros. 
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APÊNDICE

Gráfico A – Curva ROC do ajuste do modelo de regressão logística

Fonte: elaboração da autora com base nos dados do site do STF e do instituto QOG.

Tabela B - Testes de ajuste geral do modelo

Teste Chi-quadrado Sig.

Hosmer e Lemeshow 9,250 0,322

Omnibus teste dos coeficientes 60,223 0,000

Fonte: elaboração da autora com base nos dados do site do STF e do instituto

QOG.  


